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PORTARIA N° 035/2021 
Designa Monica Cristina Gonzalves como 
responsável pela Divisão de Protocolo — 
DPR. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que tratam os incisos II, III, XIII, XXVIII e XXXI do art. 38 da Resolução 
n°002, de 4 de dezembro de 1992, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR Monica Cristina Gonzalves, ocupante do Cargo de 
Assistente Administrativo como responsável pela Divisão de Protocolo — DPR. 

Art. 2° REVOGA em todo seu teor a Portaria N° 042/2019. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor n 	de sua publicação. 

REGIST -SE e PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara M nicipal de randi, 08 d  janeiro de 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
PORTARIA Nº 035/2021

Designa Monica Cristina Gonzalves como
responsável pela Divisão de Protocolo – DPR.

 
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que tratam os incisos II, III,
XIII, XXVIII e XXXI do art. 38 da Resolução nº 002, de 4 de
dezembro de 1992,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º DESIGNAR Monica Cristina Gonzalves, ocupante do
Cargo de Assistente Administrativo como responsável pela
Divisão de Protocolo – DPR.
Art. 2º REVOGA em todo seu teor a Portaria N° 042/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi,
08 de janeiro de 2021.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara 
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